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EMENDA MODIFICATIVA Nº____/2025 
 

Ao Projeto de Lei nº 72, de 2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de 
Toledo, para o período de 2026 a 2029. 
 

Ao Senhor  
VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
Câmara Municipal de Toledo 
 
  Senhor Presidente, 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso III §1º do artigo 

140 do Regimento Interno desta Casa, vem apresentar Emenda Modificativa ao 
Projeto de Lei nº 72, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2026 a 2029. 

 
PROGRAMA: 33 – Estruturação do SUAS 
CÓDIGO:137 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA DO SUAS 
PAGINA:52 
 
EMENTA: Altera o Projeto de Lei nº 72 de 2025 para incluir dotação orçamentária 
destinada ao investimento em infraestrutura nas unidades do SUAS, com vistas à 
garantia do funcionamento, manutenção, conservação e expansão da rede de 
serviços socioassistenciais do município de Toledo–PR. 

 
Justificativa 
 
 O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) organiza e coordena a oferta de 
serviços, programas, projetos e benefícios voltados à população em situação de 
vulnerabilidade e risco social. A efetividade dessa política pública depende 
diretamente da infraestrutura física, tecnológica e operacional das unidades de 
atendimento, como CRAS, CREAS, unidades de acolhimento e demais equipamentos 
da rede socioassistencial. 
 Atualmente, diversas unidades apresentam necessidades urgentes de 
manutenção, ampliação e modernização, o que compromete a qualidade dos serviços 
e o atendimento digno às famílias. Investir em infraestrutura garante acessibilidade, 
conforto, segurança, dignidade para os usuários e condições adequadas de trabalho 
para os profissionais da política de assistência social. 
 Essa medida está alinhada à Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, às normativas do SUAS e à responsabilidade municipal na gestão 
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do cofinanciamento e manutenção das unidades públicas de atendimento. 
  
Objetivo Geral 
 
Aprimorar e fortalecer a rede socioassistencial de Toledo por meio de investimentos 
em infraestrutura das unidades do SUAS, assegurando a continuidade, qualidade e 
expansão dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade. 
  
Objetivos Específicos 
 
- Realizar reformas estruturais, adequações de acessibilidade e manutenção predial 
nas unidades do SUAS. 
- Garantir condições físicas, tecnológicas e operacionais adequadas ao atendimento 
humanizado e qualificado. 
- Viabilizar a ampliação de serviços e a implantação de novas unidades onde houver 
demanda. 
- Promover a sustentabilidade e conservação dos espaços públicos da assistência 
social. 
- Assegurar o cumprimento das normativas técnicas e sanitárias, promovendo a 
segurança de usuários e trabalhadores. 
 
Metas 
 
- Elaborar diagnóstico completo da infraestrutura das unidades do SUAS no município 
até o 2º semestre de 2025. 
Iniciar obras de manutenção e reforma nas unidades mais críticas até o 1º semestre 
de 2026. 
- Garantir que 100% dos CRAS e CREAS estejam adaptados às normas de 
acessibilidade até 2027. 
- Implantar ao menos 1 nova unidade de serviço socioassistencial em região com 
demanda reprimida até 2027. 
- Investir na modernização tecnológica de todas as unidades, com instalação de 
equipamentos e conectividade adequada. 
- Realizar manutenções periódicas anuais nas unidades reformadas, assegurando 
conservação contínua. 
- Melhorar a satisfação dos usuários e trabalhadores, conforme avaliações semestrais 
aplicadas nas unidades atendidas. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 26 de maio de 2025. 
                                     
 
                                                   GABRIEL BAIERLE 
                                                          VEREADOR 
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